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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de Caxias do Sul

Rua Dr. Montaury, 2107 - Bairro: Exposição - CEP: 95020190 - Fone: (54) 3228-1988

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5021930-94.2023.8.21.0010/RS

Tipo de Ação: Rescisão / Resolução
EXEQUENTE: FABIANO CAREGNATO

EXECUTADO: SUPREMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO

Local: Caxias Do Sul Data: 02/08/2025

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

Laudo de Avaliação

Aos trinta e um dias,(31),  do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco (2025),
em cumprimento ao mandado extraído da ação de Cumprimento de Sentença, dirigi-
me ao endereço constante, e face o Comando Judicial não trazer em seu texto o
número do imóvel, e buscando uma melhor precisão, consultei ao  GeoCaxias da
Prefeitura Municipal de Caxias do Sul, e lá estando, verifiquei que o imóvel encontra-
se fechado/somente terreno, sem sinais de pessoas trabalhando no local, quando
então, passei a avaliá-lo, a saber: "I

".  Usando o método
comparativo, e verificando os valores praticados pelas imobiliárias da cidade de
Caxias do Sul; avalio o imóvel em R$-5.500,00m² x 1.039,50m² = 5.717.250(cinco
milhões e setecentos e dezessete mil e duzentos e cinquenta reais). E, para constar,
lavrei ao presente auto.

 

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO AZEVEDO DA ROSA.
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